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ESTADO DA PARAÍBA

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

LEI N“ 1.631/2006-SGAP.

Abre crédito especial para os fins que especifica e dà outras

providências.

(«s

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, Estado da Paraiba, faz saber que a

Câmara Municipal de Cajazeiras DECRETA e Eu SANCIONO a presente Lei;

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$

780.385,00 (setecentos e oitenta mil, trezentos e oitocentos e cinco reais), a ser inserido no orçamento

vigente, para implantação do orçamento do Instituto de Previdência e Assistência Social Municipal de

Cajazeiras - IPAM, conforme classificação a seguir:

4.01.00 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL MUNICIPAL - IPAM

09-PREVIDÊNCIA SOCIAL

271-PREVIDÊNCIA BÁSICA

1004-PREVIDÊNCIA

2060 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PREVIDENCIÀRIAS DO IPAM

3.1,90.01.01 - APOSENTADORIA E REFORMA	

3.1.90.03,01 -PENSÕES	

3,1.90.09.01 - SALÁRIO FAMÍLIA	

3.3,90.05.01 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS	

3.3.90,92.01 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES	

TOTAL	

R$ 674.445,00

R$ 91.940,00

R$ 2.000,00

R$ 12.000,00

. R$ 6.000,00

R$ 780.385,00
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Art. 2°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$

3.240.000,00 (Três milhões, duzentos e quarenta mil reais), para reforço às dotações abaixo

discriminadas:

6.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.2024.2068-PROGRAMA DE CÂNCER DE COLO UTERINO

3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

3.1.07.99.00 - OUTROS PROGRAMAS FUNDO A FUNDO	

10.301.2026.2077 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CAPS

3.1.90.11.01 -VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

3.1.01.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO	

10.301.2026.2095- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.14.01-DIÃRIAS-CIVIL

1.1.03.00.00- RECURSOS SAÚDE - 15%	

10.301.2028.2095-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.04.01 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

1.1.03.00.00 - RECURSOS SAÚDE - 15%	

3.1.90.09.01 -SALÃRIO-FAMiLIA

1.1.03.00.00 - RECURSOS SAÚDE - 15%	

3.1.90.11.01 -VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

1.1.03.00.00 - RECURSOS SAÚDE - 15%	

3.1.90.13.01 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

1.1.03.00.00 - RECURSOS SAÚDE - 15%	

3.1.90.16.01 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS

1.1.03.00.00 - RECURSOS SAÚDE - 15%	

3.1.90.91.01 - SENTENÇAS JUDICIAIS

1.1.03.00.00-RECURSOS SAÚDE - 15%	

3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO

1.1.01.00.00-RECURSOS PRÓPRIOS	

3.3.90.30.02-MEDICAMENTOS

1.1.03.00.00 - RECURSOS SAÚDE - 15%	

3.3.90.30.03 - MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO

1.1.03.00,00- RECURSOS SAÚDE - 15%	

3.3.90,32,01 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

1.1.03,00.00- RECURSOS SAÚDE - 15%	

3.3.90.33.01 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÕES

1.1.03.00.00-RECURSOS SAÚDE - 15%	

3.3.90.35.01 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

1.1.03.00.00 - RECURSOS SAÚDE - 15%	

3.3.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.1.01.00.00- RECURSOS PRÓPRIOS	

. R$ 80,000,00

R$ 80.000,00

R$ 100.000,00

R$ 200.000,00

R$ 20.000,00

R$ 500.000,00

R$ 300.000,00

R$ 50.000,00

P$ 50.000,00

R$ 200.000,00

R$ 300.000,00

R$ 200.000,00

R$ 20.000,00

R$ 20.000,00

R$ 5.000,00

R$ 300.000,00

O
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3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

1.1.01.00.00-RECURSOS PRÓPRIOS	

3.3.90.41.01-CONTRIBUIÇÕES

1.1.01.00.00-RECURSOS PRÓPRIOS	

3.3.90.46.01 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

1.1.03.00.00 - RECURSOS SAÚDE - 15%	

3.3.90.48.01 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS

1.1.01.00.00-RECURSOS PRÓPRIOS	

3.3.90.92.01 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

1.1.03.00.00-RECURSOSSAÚDE - 15%	

4.4.90.51.01 - OBRAS E INSTALAÇÕES

1.1.03.00.00 - RECURSOS SAÚDE - 15%	

4.4.90.52.01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1.1.01.00.00-RECURSOS PRÓPRIOS	

4.6.90.71.01 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL

1.1.03.00.00- RECURSOS SAÚDE - 15%	
TOTAL	

R$ 280.000,00

R$ 30.000,00

R$ 5.000,00

R$ 30.000,00

R$ 20.000,00

R$ 200.000,00

R$ 200.000,00

R$ 50.000,00

R$ 3.240.000,00

Art. 3“. Para fazer face às despesas decorrentes da presente lei, fica 0 Poder Executivo

Municipal, autorizado a utilizar os recursos previstos nos artigos 7“ e 43. incisos I, II, III e IV, da Lei
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, bem como, com o excesso de arrecadação.

Art. 4 . Permanecem inalteradas as demais receitas e despesas previstas na Lei n® 1 .b07/2005 -
SGAP.

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6 . Esta lei entra em vigor na data de publicação com efeitos retroativos a 01 de março de
2006.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA , em
01 de junho de 2006.

Dr. CARLOS ANTÔNIO ARAÚJO DE OLIVEIRA

Prefeito Constitucional do Município
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

LEI N” 1.632/2006-SGAP.

Prorroga o prazo da licença-maternidade das servidoras

públicas do Municipio de Cajazeiras e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS. Estado da Paraiba, faz saber que a

Câmara Municipal de Cajazeiras DECRETA e Eu SANCIONO a presente Lei:

Alt. 1°. Fica 0 Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à servidora do Município de

Cajazeiras que a requerer, a prorrogação, por mais 60 (sessenta), dias, da licença-maternidade, sem

prejuízo da percepção da remuneração integral, computado o tempo de afastamento como de efetivo

exercício, na forma disposta na lei que rege a espécie.

Alt. 2°. A servidora em gozo da licença-maternidade, inclusive no período da prorrogação, não

pode exercer qualquer atividade remunerada nem manter a criança em creche ou organização

semelhante.

§ 1°. O descumprimento ao disposto neste artigo importará na cessação da prorrogação da

licença.

§ 2°. Cessada a prorrogação da licença na forma do § 1“, o tempo do afastamento prorrogado

será considerado licença sem vencimentos, devendo a servidora devolver ao erário o que percebeu no

período.
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§ 3°. 0 direito à prorrogação da licença-maternidade alcança a servidora que, na data da

publicaçãodesta lei, se encontraem gozo da referidalicença.

Art. 3°. Estende-se às servidoras do Poder Legislativo, o disposto nesta lei.

Art. 4°. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações

orçamentárias próprias que serão suplementadas, se necessário.

Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, em

01 dejunho de 2006.

O o

Dr. CARLOS ANTÔNIO ARAÚJO DE OLIVEIRA

Prefeito Constitucional do Município
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJA2EIRAS
SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

LEI N» 1.633/2006-SGAP.

Denoiriiria de Rua Deolindo Simão de Oliveira, a rua que

compreende as quadras 148, 149, 150 e 151 do

Loteamento Antero I, desta e da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber

Câmara Municipal DECRETA e eu SANCIONO a seguinte Lei:

que a

Alt. 1® - Fica denominada de Rua Deolindo Simão de Oliveira, a rua que compreende as

quadras 148,149,150 e 151 do Loteamento Antero i.

Art. 2® - As despesas decorrentes com a aplicação desta lei correrão por conta de

verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 3® - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4® - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, em 01 de

junho de 2006.

Dr. Carlos Antônio Araújo de Oliveira

Prefeito Municipal
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

SECRETA^A DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

LEI N“ 1.634/2006-SGAP

Denomina de Rua Francisco de Assis Timóteo de Souza,

a rua Projetada A do Loteamento Jardim Soledade I,

desta cidade e da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a

Câmara Municipal DECRETA e eu SANCIONO a seguinte Lei;

Art. 1“ - Fica denominada de Rua Francisco de Assis Timóteo de Souza a rua Projetada

A do Loteamento Jardim Soledade I.

Art. T - As despesas decorrentes com a aplicação desta lei correrão por conta de

verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 3" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, em 01 de

junho de 2006.

Dr. Carlos Antônio Araújo de Oliveira

Prefeito Municipal



ESTADO DA PARAÍBA

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIAZEIRAS - PB

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

LEI N“ 1.635/2006.

Autoriza o Poder Executivo Municipal, a efetuar doações sem encargos,

de terrenos para construção de residências de baixa renda, regulariza

doações anteriores conforme especifica, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a CÂMARA

MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS decreta e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar doações sem encargos, de terrenos

para construção, às pessoas constantes da relação anexa, que fica fazendo parte desta Lei, objetivando a

construção de casas de alvenaria, nos endereços mencionados na citada relação.

§ 1“ - Objetivam ainda as doações, regularizar as posses de doações feitas irreguiarmente pelo Poder

Público Municipal, em administrações anteriores.

§ 2° - Ficam legalmente resguardados os direitos de terceiros, adquiridos anteriormente a presente lei,

quando devidamente comprovados junto ao Setor Competente da Prefeitura Municipal.

Art. 2° - Os terrenos ora doados têm os limites, descritos na relação anexa, supramencionada, e

deverão permanecer com os mesmos números de cadastros, conforme registros do setor competente da

Edilidade Municipal.

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente lei, correrão por conta de dotações do orçamento

vigente.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cajazeiras - Estado da Paraíba, 02 de junho de 2006.

C2gc>'J\

CARLOS ANTONIO ARAÚJO DE OLIVEIRA

Prefeito Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA,
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB

SJCRCTA^ DE GOV^NO. E ARTICUU\CÃO P_OLÍTI_CA
ANEXO

DONATÁRIOS

NOME: JOSE IVAN DE SOUSA
CPF: 518.719,714-20

RUA: PROJETADA CC

BAIRRO: TANCREDO NEVES

INSCRIÇÃO CADASTRAL: 04.263.0144,0000.000
DIMENSÃO DO TERRENO: 8,40X18,00 = 151,20 M2

NOME: FRANCISCA IVONE CARTAXO
CPF: 646.739,604-91

RUA: PROJETADA, S/N,
BAIRRO: REMÉDIOS

INSCRIÇÃO CADASTRAL: 02.155,0237.0000.000
DIMENSÃO DO TERRENO: 7,00X29,00 = 203,00M2

NOME: EDIELSON DOS SANTOS OLIVEIRA
CPF: 057.291.284-60

RUA: JOAQUIM HENRIQUE GONÇALVES 178
BAIRRO: POR DO SOL

INSCRIÇÃO CADASTRAL: 03.085.0323.0000 000
DIMENSÃO DO TERRENO: 7,30X13,44 = 98,10M2

NOME: DAMIÃO QUIRINO DE SOUSA
CPF: 250.696.298-08

RUA: CESAR LEITÃO, 143
BAIRRO: POR DO SOL

INSCRIÇÃO CADÃSTRAL: 04.062.0047.0000 000
DIMENSÃO DO TERRENO: 3,20X24,10 = 77,10M2

NOME: MARIA DO CARMO R. DE A. OLIVEIRA
CPF: 713.861.814-04

RUA: VITAL ROLIM, 250
BAIRRO: TANCREDO NEVES

INSCRIÇÃO CADASTRAL: 04.022.0278.0000 000
DIMENSÃO DO TERRENO: 5,00X12,00 = 60.00M2

NOME: SAMUEL LEITE DE OLIVEIRA
CPF: 584.681.611-87

RUA: FRANCISCA DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
BAIRRO: MUTIRÃO

INSCRIÇÃO CADASTRAL: 04.247.0069.0000.000
DIMENSÃO DO TERRENO: 7,10X23,00 = 163,30M2

c:
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NOME: JOÃO MOREIRA DE ARAÚJO

CPF: 205.158,984-49

RUA: ANDRE CUNHA ROLIM, 156
BAIRRO: POR DO SOL

INSCRIÇÃO CADASTRAL: 04.058.0159.0000.000
DIMENSÃO DO TERRENO: 800X19,86 = 158.00M2

NOME: ESPEDITO GABRIEL DA SILVA

CPF: 437.033.054-87

RUA: JORCIVAL BISPO DE MORAIS. 76

BAIRRO: SANTA CECÍLIA

INSCRIÇÃO CADASTRAL: 03.014.0292.0000.000
DIMENSÃO DO TERRENO: 7,30X14,00 = 102,20M2

NOME: FRANCIMARIA SILVA SANTOS

CPF: 061.792,724-33

RUA: JOCIRVANIO BISPO MORAIS, 270
BAIRRO: SANTA CECÍLIA

INSCRIÇÃO CADASTRAL: 03.014.0188.0000.000
DIMENSÃO DO TERRENO: 9,30X12,55 = 116.70M2

NOME: LUZANIRA AUGUSTA DA SILVA

CPF: 000.907.344-24

RUA: ANGELINA PEREIRA DE ALBUQUERQUE, S/N
BAIRRO: POR DO SOL

INSCRIÇÃO CADASTRAL: 04.220.0060.0000.000
DIMENSÃO DO TERRENO: 10,00X25,00 = 250.00M2

NOME: MARIA DE FÃTIMA GOMES BEZERPV\

CPF: 007.832,174-39

RUA: ANGELINA PEREIRA DE ALBUQUERQUE, S/N
BAIRRO: POR DO SOL

INSCRIÇÃO CADASTRAL: 04.220.0050.0000.000
DIMENSÃO DO TERRENO: 10,00X25,00 = 250.00M2

NOME: CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO PEREIRA

CPF: 529.151.311-04

RUA: ANTONIO FERNANDES DA SILVA, 121

BAIRRO: POR DO SOL

INSCRIÇÃO CADASTRAL; 04.220.0040.0000.000
DIMENSÃO DO TERRENO:10,00X25,00 = 250,00M2

NOME: EDSON DE OLIVEIRA ANDRIOLA

CPF; 789.455.264-44

RUA: ANGELINA PEREIRA DE ALBUQUERQUE, S/N
BAIRRO: POR DO SOL

INSCRIÇÃO CADASTRAL; 04.220.0030.0000.000
DIMENSÃO DO TERRENO: 10,00X25,00 = 250.00M2
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NOME: COSMA DE SOUZA, PESSOA
CPF: 120.265.098-83

RUA: MARIA DA PIEDADE VIANA 458
BAIRRO: POR DO SOL

INSCRIÇÃO CADASTR/\L: 04.066.0143 0000 000
DIMENSÃO DO TERRENO: 5,20X12,10 = 63.00M2

NOME: GEANE BARROS ROLIM
CPF: 078.849.924-69

RUA: LUCAS MOREIRA, 108
BAIRRO: POR DO SOL

INSCRIÇÃO CADASTRAL: 04.096.0134.0000.000
DIMENSÃO DO TERRENO: 4,00X20,00 = 80,OOM2

NOME: GERISMAR SILVA SOUZA
CPF: 237.679.284-34

RUA: ANTONIO FERNANDES DA SILVA 43
BAIRRO: VILA NOVA

INSCRIÇÃO CADASTRAL: 03.093.0164.0000 000
DIMENSÃO DO TERRENO: 5,10X29,55 =150,70M2

NOME: EUCLIDES FERREIRA DIAS JUNIOR
CPF: 526.467.424-87

RUA: JOCA CLAUDINO, S/N
BAIRRO: BELO HORIZONTE

INSCRIÇÃO CADASTRAL: 04.262.0064 0000 000
DIMENSÃO DO TERRENO: 7,85X16,50 =129,52M2

NOME: MARIA CARLUCIA PEREIRA
CPF: 364.962.194-00

RUA: ANTONIO LEITE ROLIM, 100
BAIRRO: VILA NOVA

INSCRIÇÃO CADASTRAL: 04.060.0158.0000 000
DIMENSÃO DO TERRENO: 15,30X3,86 = 59.00M2

NOME: JUVENAL LACERDA DA SILVA
CPF: 037.572.924-05

RUA: GALDINO VILANTE SANTOS S/N
BAIRRO: _POPULARES
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 04.162.0057 0000 000
DIMENSÃO DO TERRENO: 5,00X18,50 = 92,50M2

NOME: EDILEUZA PINHEIRO DE FIGUEIREDO
CPF: 037.572.924-05

RUA: GALDINO VILANTE LEITE S/N
BAIRRO: POPULARES

INSCRIÇÃO CADASTR,AL: 04.162.0052.0000 000
DIMENSÃO DO TERRENO: 5,00X18,50 = 92.50M2

NOME: RIZONEIDE BEZERRA DE SOUZA
CPF: 037.009.664-90

RUA: JOSE ALBERTO LOPES RODRIGUES 374
BAIRRO: VILA NOVA

INSCRIÇÃO CADASTRAL: 03.085.0310.0000.000
DIMENSÃO DO TERRENO: 5,30X12,83 = 68,00M2

NOME: LAURA LACERDA FIRMINO
CPF: 160.756.414-91

RUA: JOSE ALBERTO LOPES RODRIGUES 274
BAIRRO: VILA NOVA

INSCRIÇÃO CADASTRAL: 03.087.0332 0000 000
DIMENSÃO DO TERRENO: 4,20X15,00 = 63 00M2
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREEEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

LEI N” 1.636/2006.

Garante ao consumidor de água tratada e energia elétrica o

direito de não ter suspenso o fornecimento dos referidos

serviços nos dias que antecedem a feriados e finais de

semana, na forma que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS. ESTADO DA

PARAÍBA, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS decreta e eu sanciono a

presente lei:

Art. 1“ - Fica vedado ás companhias fornecedoras, distribuidoras ou concessionárias de

energia elétrica e água tratada, em caso de falta de pagamento pelo usuário, proceder, no Município

de Cajazeiras, ao corte dos serviços de fornecimentos às sextas-feiras, sábados, domingos, feriados

ou vésperas de feriados.

Art. 2“ - O disposto nesta lei, não se refere ao poder iegiferente sobre água ou energia (art.

22, IV, CF), mas apenas ap procedimento quanto a suspensão de seia/iços em dias não úteis ou nos

que os antecedem.

Parágrafo Único - O disposto nesta Lei Municipal se .adequa à Lei Estadual n° 7.902/2005 e

ampara a ação do PROCON em defesa dos consumidores municipais.

Art. 3° - Fica o PROCON Municipal de Cajazeiras responsável pela fiscalização do

cumprimento do disposto no art. 1°, sem prejuízo para a ação de outros órgãos de defesa do

consumidor.
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Parágrafo Único - Em caso de violação :
cientificar a ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica

30 disposto nesta Lei, deve o PROCON Municipal
nos termos da Lei Federal n“ 9,427/96.

Art. 4® - Esta Lei entra em vi

disposições em contrário.
vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Cajazeiras (PB), em 02 de junho de
2006.

Carlos Antonio Araújo de Oliveira

Prefeito constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

LEI N° 1.637/2006.

Autoriza o Poder Executivo, a fazer cessão de uso do imóvel

pertencente a este município a JOSÉ JOAQUIM DA SILVA, conforme

especifica e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber

Câmara Municipal de Cajazeiras DECRETA, e eu SAWaONO a presente Lei.

que a

Alt. 1» - Fica 0 Poder Executivo Municipal autorizado a ceder o uso de parte da Praça

Tiburtino Cartaxo, onde atualmente funciona um trailer, localizado na Rua Tiburtino Cartaxo

cidade de Cajazeiras, ao Sr. JOSÉ JOAQUIM DA SILVA.
, nesta

2° - O imóvel ora cedido, destina-se à instalação de um estabelecimento comercial para

venda de lanches e similares, servindo-lhe como sede pelo prazo de 02 (dois) anos, podendo ser

renovado, caso haja interesse das partes, tornando a presente cessão nula de pleno direito, se
outro destino for dado ao imóvel ora cedido.

Alt. 3° - Fica a Procuradoria Geral, do Mupicípio autorizada a realizar os atos necessários ao

fiel cumprimento desta Lei, inclusive, com a celebração das cláusulas a serem assumidas pelas
partes.

Alt. 40 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta dos recursos

consignados no orçamento vigente.

Alt. 50 - Revogadas às disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNÍCiPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, em
03 de julho de 2006.

O

DR. CARLOS ANTÔNIO ARAÚJO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal



y

Ttwarfjwêr»^.

ESTADO DA PARAÍBA

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

LEI N° 1.638/2006 - SGAP.

Estabelece as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS para o
exercício de 2007 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a Câmara
Municipal de Cajazeiras - PB, DECRETA e eu sanciono a prsente Lei.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
SEÇÃO ÚNICA

Art. 1° - Ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias para o exercício* de 2007, nos termos
do § 2° do art. 165 da Constituição Federal e da Lei Complementar à Constituição Federai n° 101, de
04 de maio de 2000 e Art. 120, II da Lei Orgânica do Município, compreendendo as metas e
prioridades da Administração Pública, orientação para a elaboração da praposta or^mentária para o
exercício de 2007, incluindo as despesas de capitai, alterações na legislação tributária, equilibno entre
receitas e despesas, critérios para a transferência de recursos a entidades públicas e privadas.

§ 1°-Integram esta Lei:

I - Anexo de Metas Fiscais para 2007; _ .
Demonstrativo - metas anuais. Avaliação do cumprimento fiscais do exercido anterior. Metas

fiscais comparada com as fixadas nos três exercícios anteriores. Evolução do patrimônio liquido,
origem e aplicação dos recursos obtidos com alienação de ativos. Despesas e receitas previdenciarias
do RPPS, Projeção atuarial do RPPS, Estimativa e compensação da renúncia de receita e margem de
expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.

II - Anexo de Riscos Fiscais.

§ 2° - Constituem prioridades e metas da Administração Pública Municipal;

I - A busca de novas opções e alternativas na geração de emprego e renda, estimulando a
produção de pequenas e médias empresas para propiciar o acesso da população aos bens e serviços
básicos como: saúde, educação, saneamento básico, moradia e lazer; . ~ .

II - Atendimento social à população carente, especialmente, visando o combate a desnutnçao de
crianças, adultos, nutrizes e gestantes, deficientes e idosos e a mortalidade infantil;

III - Apoio às atividades agncolas através das associações comunitárias rurais, incentivando a
fruticultura irrigada;

IV - Melhoria da infra-estrutura urbana e das comunidades rurais;
V - Estruturação e melhoria da saúde municipal para melhorar condições de vida da população

ante a municipalização do sistema municipal de saúde;



VI - Modernização da estrutura adminsíratíva asm adeoL^cio às fKH^s etcuologias, yi^ndo
««íftoraí a í^aafeáade <sk «swiços p?^ad<» à pcpulação;

VII - Informatização das Secretarias e demais órgãos vísarwo agüizar as atn>Mades, hem como a
meihoria des proces^^s desenvolvidos;,

Vilí - Tsrersz^ãoi áe

IX - Rêfrwço &B Mra-estrtitura econômica;
X - âpoic 30 é^nvãvitmníú ÇíúduWõ;
XJ - Meihoramento e amçiiação óa infra-estrutura com ofeita àe senriços sodm;

CAPÍTULO U

msi^fmiçQEs

SEÇÃO ÓNICA

Aft, 2*^ - As defífiiçõ^ dos terrms e os conceiíM cOT^arites dsfâ i£i sao aqyetes
estabeisddes na La Complementar Federal 101 ~ LRF, de 04M2fXH).

DO GRÇAMEfíTO MD «ICIPAL
^ÇM>1

Mi ímmimio

Art. 3® - Na daborec^ da proposta orçameniána do Munírípio para o exerdeio de 2007
a^egiiradoli eqüi&rto, na^ forme’da'Lei Comptementar Federai n° 101 - LRF, de 04.05,2000, nao
podendo o vaior das despesas fixadas serem superiores as das r@:eías previstas.

SfÇÂôii
PROJETO DE im ORÇAMEmÃniÂ

Aft. 40 . Q Projeto de Lei do Orçamento AnuaS para o exercido de 2007 será elaborado de
forma compatfvd com a Ls Corní^emerter Federai 101 - LRF, de 04.05.2000, com a Lei 4.320/64,
com as -^«spesíções da €cc«titt4fão éo Estado de Paraíba, com o Piano Pkiriamjat, coma Resoktçao
Normativa TC n® 07/2004 do Tnbunai de Contas do Estado da Paraíba e com as disposiços desia La
e obedecerá aos prazos constantes no art. 40 deste la.

1® - Poderão deixar de constar da proposta orçamentária, para o exerocio ^ 2007,
Piano Píurianuaí em vigor, em decorrencíd daprogramas, projetos e meias exbteittes no

compatfbmzaçãodasdesp^scom a-previsão de receitas. ^

§ 2® - Poderão ser desdobrados em projetos específicos na propesta orçamentaria os piujeiüs
constantes do Piano Piunanua), consoante disposição do § 4® do art. 5® da Leiimprecisos

Complementar Federai n° 101 - LRF, de 04.05.20iX}.
§ 30 - Não poderão ser incluídre na Lei orçamentária projetos novos com recursos provenientes

dâ anuiacão de projetos em andamento. _ . , j ■ ■
§ 4® - O Orçamento Murrierpaf compreende todas as receitas e oespes^ aa Admimstraçm

Municipal, de modo a evidenciar a política de programas de Governo, obedecendo a sua eiaboraçao
aos princípios da uritversaiiuaue, anuaiidade, unidade e extiusvidade. ^ ^

§ 5° - Não fwderão ser fixadas despesas sem que estejam derintdas as rontes ae recuism.

- A Lei Orçamentária incluirá, na previsão das receitas e na fixação da despesa, todos os
recursos onundes de transferência, inciusive as de convênios. _

- As despesas com- pagamento de INSS, FGTS e PASEP e conr a execução oe sentenças
judiciais, constarão da programação de cada órgão da Administração, em dotaçao orçamentaria
especifica.

I

II

ç go . ft lpí Orçamentária Anual conterá, sob a denominação de reserva de contingência,
dotação fião espe^f^a e destinada a determinado Órgão, Unidade Orçamentária, Prograim ou
categoria econômica com recursos da receita corrente líquida, utifeávef para abertura de creátix
adicionais e passivos contingentes e outros irscos e eventos fiscais imprevistos, no importe equivaleme
a 1% (um por cento) do ^tor orçamento.



I - A Lei Oj^mentária Anuai conterâ sob a deaomiíiação de erswva legal dotação nio
especificada e destinada a atender a passivos contingentes do RPPS.

II - Os recursos que, em decorrência do veio, emenda ou rejeição no projeto de Lei
Orçamensária Anuaí, ncaran programação, ^rão incoiporados à reserva de conüngênóB para, os
efeitos do àisposm neste çaràgrafo.

§ 7^ - Eritenrie-se por Receita Corrente Líquida, a Receita Corrente Tctai deduzidas as
contribuições do Município para o FUNDEF (FüNDEB) e as contribuições dos seívidores para
previdência.

§ 8® - O Poder exmrtivo pCiderá consignar dotações no Orçamento Municipal para projetos a
^rem execütacicB, aíravfe de convênics fimíãdtK cot entidades govemamentais.		

§ - Será observada a destinação dos recüfsos para prugramas do Ensíno Fündamefitdí e
Médio, de acordo com o disposto no art. 212 da Constituição FedetaL

I - Na Lei Orçamentária Anual serão destinados recursos para a Manutenção e DesenvcMmento
do Ensino fundamentai e í'iédíO e de Valorização do Magistério, de acordo com a Emenda
Constitudonal n= 14 e Lei Federai n° 9.424/96 e demais Legislação aplicável à espécie.

Alt, 5° - A formalização da proposta orçamentária para o exerdao de 2007 ^ré conr|x»ta das
seguintes peças:

I - Projeto de Let Orçamentária Anual, constituído de texto e demonstrarâo;
Í1 - Anexei, compreendendo o orçamento irscai e das enüdades supervisionadas, contendo os

seguintes demonstrativos;

a) Analítico da receita estimada, em nível de categoria econômica, subcategoiia e fontes e
respectiva Legislaçao; . ■. ■ ■

b) Recursos destinados à manutenção e desenvolvimento ae ensino, para evidenciar a previsao
de cumprimento dos percentuais estabelecidos pelo artigo 212 da Constituição Federal;

e) HBOjrms úestmaüm à ptomoção da criança e do adotescaite, de forma a garantir o
cuiwrímento des programas específteos aprovados peto respectivo CorTsefbo;

d j Sumário da receita por fontes e da despesa por funções de governo; , . .
e) Natureza da despesa, para cada órgão, que integra a estrutura Administrativa ao r-iuniapo,
f) Despesa por fontes de recursos para cada órgão, que integra a estrutura AomfMauva do

Município;
g) Receita e despesa por categorias economicas;
h) Evoiução da r^eité e d^pesa orçamentária nos ^

a receita prevista para este exercício e para mais dois exercícies seguintes, _
i) Despesas previstas consolidadas, em nível de categoria econômica, suPtatego»®, e

5ub-€teTíento;

j) Programa de trabalho de cada unidade orçamentaria, a
programa, projetos e atividades;

I) Consolidado por ftmções, programas esub-programas;
m) Consolidado por funções, programa e sub-programas, evidenciando os recursos vinculados,
n) Despesa por órgãos e funções; ^
o) Despesa por unidade orçameniária e por categoria asnomica;
p) Desp^ por órgão e unidade responsável, com os percentuais de comprometimento em

rdaçâo ao Csçamesto Qobai;
Q> Recursos destinados ao FUNDQ MUNICIPAL DE SAUD._; .j ^4

r) Recursos desbnados ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino fundamental e
Médio e Valorização do Magistério;

s) Recursos destinados ao FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA. _,OCIAL;
t) Especificação da Legislação da arcerta;

três exercícios anteriores a 2004, bem como

nível de função, programa, sub-

- Mensagem, contendo uma análise da conjontura econômica e as impikações sobre a
proposta orçamentária;

s 1® - No projeto de Leí Orçamentária, as receitas e as despesas serão orçadas em TTO«ia
naúonai, segunda os patécnetro e premissas de cálculos eslBtjeleada nos demonstrativos de metas
anuais desta Lei ou preços vigente em agosto de'2G96.

m



§ 2® - t^a estimaííva itas -recatas consitierar-se-á a etndência itts prsente exercfeto, as
persjãeúÁvas fiara a arrietad^ão aa ée 2Wê â as da i£í ite aftír»ies
Orç^T^itária.

§ 3® - ^ fàpgp«5y; e ^ Kszei^ ^ CMçaaieoíD mjéM safe fe lorna e
agregada^ evidenciando o "déncifou "superávit" corrente.

Ãrt, 6® - No eticto ita Lei Or^mentána ^sra o exeirído de 2Í5Q6 constará auíorsação para
abertura de crédit<» adicionais supien^entares ate o amáte de iíM5% ^ do Mal íta
prevista.

Ârt. 7® “ O Oí^níenco arfuai do rnunopk} abran-^B cs Fodens Legisíatívo e cfxecutivOr seus
fundos, órgãos e eteidacte da Admiafetração Direta e indireta.

Alt. 8® - A proposta orçamentária poderá ser emendada, respeitadas as dis}TOSiçõfô do art.
166, § 3® da Constituição Federal, devendo o orçamento ser devolvido a sanção do mòm i^cmm
devidamente consolidafe, na forma da Lei.

Art, Q® - O Prefeito do Município poderá enviar mensagern à Câmara Municipal para propor
rrfõdffe^õfô oo projeto de Lei do Orçamento Ânuai ou do Piano Fiurianual, enquanto não iniaada a
wtãção, rra Camtssãa especinca.

SEÇMSm

DA CLASSIFICAÇÃO DÃS mCEIJÂS E DESPESAS

- Na Ijsí Orcamentáíla a dsscriminação da despesa íar-se-á por categoria de
iíidfCâfKto^, pek> mems, para cada um, m seu rsvei, a natureza de despsa.

Art= 10

pEogr3ff®ção,
obedecendo à seguinte dassifrcação;

1 - DESPESA CORRENTE

a - O^pKd de Custeo
b - Transferência Ctefrentes

II - DESPESAS DE CAPITAL

a ' irfvestffrantos

b - Inversões Financeiras

c - Transferências de Ca?^!

§ i® - A dâSfiifíc^Sõ a que sé refere este arago carresçome aos agnspamerrtas de demenws
de natureza da despes conforme a Lei Orçamentária-Anual. ^ ^

a 2® - As categorias de programação de que traía o "caput" deste artigo serão laenoiLâc-as po^
projetos ou atividades, rs quais serão integradas nnr tímo e áesmws Que
mis ou acão oofrtica esperada, segundo a dassificaçao funcrona! programatica estabefeada no § 2
do ate S® e^-íoÂnaío 5® da La Federai n® 4.320, de Í/.03.64. ^

§ 3® - Para atender as díspcsiçõffi corrtídas no § 1® ef Art. 18 da ^
101/2(1)0, deverá ser criado nas unidades especiOcas, programas denominados Ouu== .-^-esas de
Pessoal - Terceirização de Mão-de-obra". , ,

s 4® - A despesa de capita! fica fixada em 30°^o (trinta íxn cemo} aa rec.^a total em v.^es
corren^ e em valores constantes, estabelecidos no anexo de metas nscas e ja previstos no Pfano
PEurfanual.

alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais integrarão os quadí» deArt. li - As

detaiharTfento da despsa.

Art 12 - A Classificação da Receita a ser dotada para o orçamento de_2006 obedecerá às
disposiçõ^ do Anexo I da Lei Federai n® 4.320, atualizada peia Portaria SjF_N- 4/2/93 e^ia Porana
n® 06, de 20.05.1999 - SEPLAN - Presidência da República, bem com oa arrtana intermin.srerial n
163, de 04/05/2001.

Parágrafo único
rwMTrra estabeiecida peía União Federai.

- A Classificação orçamentária poderá ser alternada diante da superveniênaa de
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CAPÍTULO rv
OÂSR«:tímâ

SEÇÃO ÚNICA

Aefe i3 - A esffiCí^ sía rereMai íj^sâec&é ^ ífepísàçítes Se^jes I e li do Capüüfõ ffi,
artigos 11 a 14 edemais disçxisições da tdCompiementar Federai íõl -lRF, de-04-.05.2000:

§ 1° - Na eiaboração da proposta orçaiBentária para 2tX)6 :^ão ievâíkis em
efeito de previsão de receita, os segu<«fe fator®:

I - Efeítcs dec&'rentes de aSteraçÕes na Legisfação;

II - Variações de jfidiices de preços;
III ~ Crestímerrty ecaifrâmico;

IV - Evg4uçbo da rec^ hís úitimos Irês anos,

§ 2® - A re-fôtímabva de receita por paris iro Pryàsr Legisetm:< só se?á ^rrrmiüa se rnfríprovâdo
erro oíí om^o cte oidan Eéaiíca ou etjaÇ ncs etrmos do § 1°, do art» i£ da lei Lomptementei
Federai m - LRF, de 04.Õ5.200&.

Alt. 14 - A orncessãQ de iíKentivo efer^efido Iferat de eatereza tdtíutádB da quai omrra
renúncia de receita deverá ester acompanhada de esdmaovã do impacto ofçamefiíário-fifiançeiío, na
forma prevista na Lei Complementar federal n° 101 - LRF, dê 04.05.21^0.

CAPÍTULO V

DAS DESPESAS COM PESSOAL

SEÇÃO ÚNICA

Art. i5 - us gastos com pessoa) ot>ed^erão às normas e límit® esteoeieduQS íkk «his. xd 23
e demais disposições da Lei Complementar Fsierai n® 101 - LRF, de

Art. lê - O Pcder ExeoitivQ publicará, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada mês,
damonsírativo de execução orçamentária do mês, explicitando, de forma individuatoada, vaiores de
cada ftem considerado para efeito do caícuto das receitas iiqt/idas e das despesas totais de pessoa,
evidenciando o percentual das receitas comprometidas com pessoal.

S 10 - Para efeito do cálculo de que trata este artigo, entende-se como despsas de pfôs^l, o
somatório dos gastos d-o Município com ativos, inativos e os pensionistas, relabvos a mandatos
eiêUvOS, cargís, fun^ ou empr^^os, com qi^^aer e^Jéã® femuíseraton^^ ias como
vencimentos e vantagens fixas e variáveis, subsídios, proventos de aposentadoria, pensões, inclusive,
aSlrionais, gratificais, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, tsem como encargos
sociais e contribuições recolhidas a entidades de pievitóída. _ ■ Ar, i a-, rrsmr,k>mantar

§ 2° - As despesas de pessoal, para o atendimento aas disfKDSiçoes da L^. ^o,..plemen«.r
Feder^' rP 1^1 - Lp"f, de 04.05.2000, serão apuradas somando-se a realizada mes a mes em
referèicia com as dos onze m®es imediatamente anteriores, ^otando^ o regime ae competencta

§ 3® - Cabe ao serv^o de Contabilidade fazer a apuração dos gastos referenciados nos ss l e
2° deste arbgo.

Art. 17 - Para atendimento das disposições do art. 7° da Lei .^ederai n° 9.4z4, de 24.12.96, o
Poder Executívo poderá conceder abono salarial aos Profissionais de Magisteno.

Ârt. íS - A revisão da remuneração dos servidores e o subsídio, de que trata o rncso X, do arL
37 da Constituição Federal, com a redação dada pe1a Emenda Constitudonai rP 19/98, para o exeraao
de 2007, será autorizada por Lei espedfica, oteervada a iniciativa de c^a Poder,
data e sem distinção de índices, respeitados os limites constantes da Lei Lompiementar rederai n Kl
- LRF, de 04.05.2000.

Parágrafo único - Fica o Poder Executivo Mumdpai autorizado a criar novos cargos, reestruturar
beoefcios fciativos a úespísstfo oara pessoâi,o plano de cargos e carreira, ooncede? va«tege»í> ou

atendendo ás normas da Lei Complementar n° 101/2000.



CÃPÍTULO VI

om € ^b¥è»0£S
SfÇtól

REPASSE DÊ MECíJHSOS AO PODER LEGISLÃlTtfO

Arfc - Os erpasses de ercufSês- ae- Põser LegísíâfeVo- serâe^ feitos pete= Premwta^ p,a= date
estebeieciuB tio art. 16S da ü-írsutuiçao FadoT”:. atjay& ds supiiTrroTitD de fíjndcw de confonriídade
com a Emenda Constitucionai n^' 25? de i4 de fevereiro de 2CMJ0, devendo o Controle Interno dâ

Câmara HurriúQa), cmscBfÈe art 74 óa Consoti/íção Fedefaii erKarréthaf os i^anceces orçan^ritírios
ao Poder Executivo, até o dédmo quinto dia útii do ms suseqüente, para efeito de procesan^nto
ojnioíídacto.

SEÇAOII
REPASSES Ã INSTITUIÇÕES PÓBUCÃS, PRIVADAS, PARA PESSOAS FÍSICAS £ JLmí&ICÃS

Arí. 20 “ Poderá ser instituída na proposta orçamentária para o exercido de 2007, bem como
em suas alterações, a fixação de transferência de recursos orçamentários para Instituições Públicas,
Órgãos e Entidades- da ÂdmmBtraçm Indireta.

§ 1° - Poderá ainda ser incluída na proposto Orçamentária para o exerdcio de 2007, bem como
em suas alterações, dotações a título de transferências de recursos orçamentános para Insótuições
privadas sem fins lucrativos, não pertencentes ou não vinculadas ao Munkt^, a tmM ée subversões
soaals e sua concisão dependerá, respeitadas as deposições da Lei Complementar Federa! n^ 101 -
LRF,deõ4,tó,200Cc

I - De que as entidades sejam de atendimento direto ao púbiitxi, nas áreas ire a^stênda social,
saúde ou educação e estejam registradas no Conseino fiacronai de ^sléíKsa - C«áSj

II - Ete ieí ^pecínca, autofizaiíva da subvenção;
III - Da presto^o de contas de recursos recebidos no exerdcio anterior, que deverá ser

encamírinada, pela enUdade beneficiária, até o último dia útil do mês de janeiro do exercício
subs^üente, ao setor fínanceifo da Prefeíttfra, na confyrmtdade do parágrafo úrrico do art. 70 da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucionai n° 19/98 e das dísposiçõ^ da
Resolução TX. N° 05/93 de 17,03,93, do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba;

IV - Da comprovação, por parte óa instituição, do seu regular funcionamento, mediante
atestado firmado por autoridade competente;

V - apresentação des rspectivos documentas de constituição da entidade, até 31 de julho
tíe 2006,

VI - Da comprovação que a instituição está em situação regular perante o INSS e o FGTS,
conforme artigo 195, § 3°, da Constituição Federai e perante a Fazenda Municipal, nos termos do
Código Tributário do Município;

VII - Nãô se encontrar em situação de inadimpiênda no que se refere a Prestação de Contas de
subvenções recebidas de órgãos públicos de qualquer esfera de Governo,

§ 2° - Não constarão na proposta orçamentária para o exercício de 2007, dotopes para as
entidades que não atenderem ao disposto nos indsís, I, III, IV e V ^ presente artigo. ^

§ 3° - A destinação de recursos a título de concessão de ajudas a pe^oas físicas e jurídicas
deverão ser âutonadas atrav^ de iet especifica, atendendo as condições estabeíecidas na presente íeí
e prevista no' orçamento- ou em seus créditos adicionais.

CAPÍniLOVlI
DOS CRÉDITOS AD^Q^Am

SEÇÃO ÚNICA
mSPOSIÇÔES SERÂfS

Art. 21 - Os créditos especiais e suplementares serão autorizados por Lei e abertos por Decreto
Executivo, que permitirá a transposição de recursos de uma categoria de prograimção pars outrs ou
de um órgão para auto.

§ 1"^ - CõnsidefatB-^ rarursos para efeito de attertura de créditos especiais e suplementares,
SütQfizados m forma do deste artigo, desde que não comprometidos, os seguintes:



I - o superávit financeiro apurado em t^tanço patdmsxiiai rio e^miícso anterior;
II - Os provenientes de excesso de arrecadação;
!!! ' Cte rssüttan^ de òmttação parciat oti etíat de ofçam^ríárss oti ds crèiit®

adicionais, aaterizados em Lei;
iV ' O de operaçáes de oédíto auton^adas, em forríia qsíe jíifidicamefite posadílíte ao

Poder B^utivo reaHzá~bs;
V - Proveniente ée íjaii^efêodas à amlB de fundos, para apík^ão em despea a do

pfoprlo fundo.

Art. 22 ‘ fis soilcstaçBes ao Poder i^gteiativo de autonrações para abertura de créditos
adçkMias conte/ão, if» qoe couber, as íolbroiações e os danonsbativc® exigidas para a mensagem
que encaminhar o projeto de Let Orçamentária.

Art. 23 - As propostas de modificações ao projeto de Lei OrçaTrrentína, bem como as pmgetos
adicionais, serão apresentados com a forma, os níveis de detalhamento, ob demonsbadvos e as
informaçÕK ^tabeiecidas para o orçamento.

ArL 24 - Os Créditos Adicionais Especiais autorizados nos úttimos 4 (quatro) meses do
exertíúo, poderão s& teabeitos ao limite de saldos e incorporados ao orçamento do exercício
seguinte, consoante § 2° tto‘ art. 167 éa Constituição Feaeral.

Parágrafo Único - Na hipótese de haver sido autorizado crédito especial na forma do í^/^md^te
artigo, até 31 de janeiro de 2007 serão indicados e totalizados cmn os valores orçamentarm para
cada órnão e suas unidade, a nível de menor categoria de programado possível, os saídos de
créditos especiais e extraortiirários autorizados nos úrtímos quatro meses do exercício de zu05,
consoante disposições do § 2^ rto artigo 167 da Constituição Federal.

Art. 25 - Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor, transferir ou utilipr^as
dotações orçamentárias constantes no orçamento para o exercício de 2007, em favor de órgãos
extintos íxrr Lei específica no decorrer do exercício.

CAPÍTULO VIII

DA EKtCjUÇÂO ORÇÃMErfTÁRIA E DA FIsCAUZAÇAO
SEÇÃO I

OO CUMPRIÍ4ENTO DAS ?4ETAS FISC.AIS

Ârí. 26 ' O Poder Executivo, através da Secretaria competente, deverá atenrter, no pram oe
sete dias úteis, contados da data do recebimento, às solicitações de informações relativas as
catarias de programação expíidiadas no projeto de Lei que soircrtar créditos adicionais, fornecenao
dados, quantitativos e qualitativos que justifiquem os vaiores orçados e evidenciem a açao oo governo
e suas metas a serem atingidâs.

SEÇÃO 21
DÁ LíMFrÁÇ-ÁO DO EMPENHO

Art. 27 - Se verificado no finai de um bimestre, que a realização da receita poderá não
comportar o cumprimento das metas estabelecidas, os Poderes, por ato próprio e íkb ríwntan^
necessários, nos trinta dias subsequentes, determinarão a limitação de empenno e movirrmntaçao
finarceire, eu peceituas pnoporcionais às necessidades, conforme i^süticativa consta^ üo ato
específico, respeitado as disposições da lei Complementar Federai n^' 101 - LRF, de 04.05.2000.

Art. 28 - Até trinta dias após a publicação dos orçamentos o Poder Executivo estabdecérá a
programação financeira e o cronograma de exerução mensal de desenrbolso.

SEÇÃO 211
DQ COKTKJLE ÍKTERSQ

Art. 29 - Aié a publicação de Código de .Administração Financeira própria, o Muniopio adotará
as normas e regulamentos do Código de Administração Financeira do tstado da paraíba, respeitadas
das disposições da L^isiação Federal em vigor.



CAPmuoix

DAS VEDARES
SiÇ^llmCÂ

OISPGSíÇÕK SERAfS

Art. 3© - Serão consideradas não autorizadas, irregulares e l^^as ao patrimônio público a
geração de despesa ou assunção de obrigação em desacordo com o art. Ib áa Lei Lom0eo-«}'iiar
Federai ICú - LRf, de D4.05.2CW, qt/ando ^ãcarspsfmadas de esammva do
orçan-ientáriG-frnarfCelrD no exemício em que deva entrar em vigor e nos subsequentes, bem como de
declaração expressa do ordeoador da despesa que o aumenfe) da despesa adequaç^
Ofçgmentáffa c maftcdra cam a ter Orçamernária Anmi e compatrbrMacte com o Piano Fiurramaí

Art. 31 - É vedada a Inclusão na Lei Orçamentária, bem como em suas aiteraçõfô, de recur^js
para pagamento a quaiquer título, pelo Munldí^, Inclusive pelas entidades que integram o orçammto
fiscal e da seguridade sociai, a ^rvidor da administração direta ou indireta por serviços de consultoria
ou asistendá técmca custeados com recursos decorrentes de convênk», acordcô, ajustes ou
insvumentos condoeres, Firmados ojm órgãos ou entidades direffo púbifco ou privado, pelo orgão

entidade a que pertencer o set\ddor ou por aquele que estiver eventualmente lotado.

au^íiuLOx
DAS DÍVJDâS

SEÇÃO I
DA OTtfiDA FUNDADA INTERNA

SUBSEÇÃO I
DOS PRECATÓkIÍ^

Art. 32 - Será consignada, no orçamento para o exercício de 2007, dotação específica para o
pàgãmeoto de despesas decorrentes de sentenças judoárias e de precatorios, nta forma dct etgísiação
pertinente, obser/duas as dfeposiçfe dos §§ 1- e 2^ desce artigo.

§ 10 - Os precatórios encaminhados pelo Poder judiciário à Prefeitura Municipal, até de julho
de 2006, serão incluídos na profxjsta orçamentária para o exercício de 2007, conforme determina o
art. 100, § 1°, da Constituição Federai e Legislação Mimrdpal vigente. _ ^ _

^ 2“ - O Ssterod de Controte interno da Prefeitura, registrará^ e identificara os benenciario^os
pr^atórios, seguindo a ordem cronotógica de suas exigências, através dos serviços de Contabilidade.

SUBSEÇÃO li
DA AMORTIZAÇÃO E DO SERVIÇO DA DÍvTdA I-ÜNdAdA ÍMIERMÂ

OU

Art. 33 - O Poder Executivo deverá manter registro individualizado da Dívida Fundada Interna,
(iKiusive deaxrente de assunçdo de débitos para com órgãos previdencíános, no Setor oe
Contabüfdade, para efeito de acompanhamento'.

Art. 34-0 resgate das parcelas da dívida, bem como os encargos, obedecerá às dispí^ições da
Lei Complementar Federai n° iOl - LRF, de 04.05.2000.

CAPITULO XI

oo PLANO FomiAmm.

SEÇ^ ÚNICA
DISPOSIÇ^ SERAiS

encaminhadas até 1*^ de agosto deÃft. 3S - M âtíeraçoes ao Piano Piurianuaí, deverão^r ^
2006, observada as disposições da Constituição- do Esado da paraíba e Constituição rederai.

Art. 36 - Poderão deixar de constar no Orçamento de 2007 programas, projetos e metas
constantes do Piano Piurianuai existente, referido no artigo anterior, em razão da compatíóifeaçio da
previsão de receitas com a nxação de des^^sas, em função áa limííaçãQ de recursos.

constantes do Piano Piurianuai existente poderão ser desdobradosÂrt 37 - pro;^tos imprecisos

prr^etrK esp&dffcos OO OrçamefÉo para o exerccio de 2007.&n

Alt. 3ê - A inciusão de novos projetos no Piano Piurianuai dependerá de Lei esp^ÍTica.



Ãíl- 3â - ísã& ãK TÃívm. p^DjEias. r® Fks>a í%iímmdl umú íM.wiitó

deccrfôíüK <k aíiüíação de çfüjek^ &n andamer^.

CAPITULO SÜ

OâS iíISft^iÇ^S ÔERASS £ mAmifÓRS^
SEÇÃO I

DOS PRAZOS

Ârt. 4© - Â prap3sa orçamsfÉàm do Murmoio nâta o &isrríüo de 2a)7 mré efiij^ue
Poder Legisíativo até o día 30 de setembro de 2006 e devolvido para sanção até 15 (quinze) de
dezeííá?íO, cwKoanÉe dspce^ da Cosístituição do eftado da Paraíba, podendo ser promuíoado caso
não sej3 devm'kj3 no prazo esopoíado.

§ i® - Simultaneamente ao encaminhamento à sanção do Prefeito Munidpai do autógrafo do
Projeto de Lei Orçamentária ^uai, o Poder' i^iãaüs® aviará a^JÍas das emem:^ sielá aprovada,
j^T3 ssíem ircorporadas ao etrto da Lei.

§ 2® - f4a hipótese do projeto de Lei Orçamentária não ter sido devofvido ate^ a data a que se
refere "este artigo,’ o Prefeito poderá executar a proposta originária enviada à Câmara Municipai,

Poder Executivo autoreado a utMi^ O' aquivaiente 1/12 (um doze avos) do montante

30

ficando o

corrigido de cada dotação, até a condusão do processo de votação. _
§ 3® - alterações ern doíaçõ^ orçamentárias, deconeníss de abesturas adscíonass j^rao

através de Decretos do Chefe do Executivo, obedecendo ao disposto na Lei n® 4.320, de 19/03/1^.

Alt. 41 - A proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo, para o exercício de 2007, sera
entregue ao Poder Ex^utivo até 31 (trinta e um) de juiho de 2006 para efeito de compatibiiização

despesas do Muniapio que integrarão a propc^a orçamentária referida no art. 40 desta Ler.

Art 42-0 projeto de Lei do Piano Piurianuai para vigorar até o primeiro exercício financeiro do
mandato subsequente, será encaminhado ao Poder L^íslati'vt) até P de agosto oe 2^_e^vdvído
para sanção até 15 de setembro do mesmo ano, consoante drs{X3sições do inciso i, do § z® íto art. â5
do Ato das Disposições Constítucionais Transitórias da Constituição federai, combinado com a
Constituição do Estado da Paraíba, atualizada pela Emenda Constitucional n® 16/99.

SEÇÃO 11
ALTERAÇÕES NA LEâlStAÇÃO TRiSOT^lÂ

comas

Â»t. 43 - Os projetí» de La reiativos a alterações na Legislação í ributária Municipai, para
vigorar no exercfeio de 2QQ7, deverão ser encaminhados ao Poder Legisfatívo até otrtubro ae 2006.

SEÇÁÕ 111
DAS DISPOSIÇÕES 6ERAÍS

Art 44 - O Poder B<ecutivo poderá firmar corrvênios, com outras ^feras de governo para
desenvolver programas nas á'reas de educação, euítura, saúde e a^istência social, ^_conx> infra-
estrtíãffe, san^mento básico, combate aos efdtos de aft«^ões dimáticas, promoção ae attvioao®
geradoras de emprego e renda, bem como cooperação téinica e financara psra propiaar reaiizaçao _e
atividades e/ou serviços com finalidades pómrcas.

Âít. 4B-Aasmunidadepoderá paiticipar da eiaboraçao do orçamento do Município, oferecendo
sugestões;

I - Ao Poder Executivo, até a data e^beiecida no art. 40 d^ Lei, junto a Seurtana da

i-azenda L^isiativo, na comissão técnica, durante o período de tramiteção da
orçamentária, rsspeitadíK os prazos e disposições fegais e regimerTtais.

§ 1® - As emendas aos orçamentos Indkarão, ot^igatoriamente, a fonte ôe recursos e atenoerão
demais exigências de ordem Consbtudoriai e infraconstltucional.as

Art 45 - A prestação de contas anual do 'Município inciuirá reiatório de executo com a forrrm e
os tíetalhfô apresentados r,a La Orçameoíána anual, além dos tíenx^tralrvfô e_baianços
Legisiação Federai e arrída nas Resoluções específicas do r rrourtar ae Lontas ao tsraao aa earatoa.



I

Art, 47 - Esta ta entra em «gor na eaís áe sü3

Ãtt 4B ~ m m^i0sB mn contrário,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 0£ CAJAZEIRASr ESTADO OA PARAÍBA, em 03
€fe jiífhs de 2êõ6i

CÃRLOS AKTOHÍO ARÃtíJO S£ OU‘^£iRA
Fref^tXf
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